
54  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.302 Sexta-feira, 18 DE JULHO DE 2025

EXTRATO DE PORTARIA Nº309/DIÁRIAS/DF 16 DE JULHO DE 2025
Conceder aos militares: SGT BM FABIO DE LIMA OLIVEIRA, MF: 57218520;  
SGT BM MARCELO LUIZ DOS SANTOS RUELA, MF: 57218262 e SGT BM 
EROS DANILO BATISTA DOS SANTOS, MF: 57218586, 02 (DUAS) diárias 
de alimentação e 01 (UMA)   diária de pousada para cada,   perfazendo 
um valor total de R$ 1.321,83 (MIL E TREZENTOS E VINTE E UM REAIS 
E OITENTA E TRÊS CENTAVOS), para seguirem em viagem de Santarém 
- PA para Prainha- PA, no período de 28 a 01 de Junho de 2025, a serviço 
do 4°GBM do CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 1222627
EXTRATO DE PORTARIA Nº310/DIÁRIAS/DF 16 DE JULHO DE 2025
Conceder aos militares: CEL QOBM THIAGO AUGUSTO VIEIRA COSTA, 
MF: 51855597; TCEL QOBM CARLOS HIROYUKI NAGANO NISHIDA, MF: 
57175161; SGT BM ANTONIO CARLOS MONTEIRO AMORAS JUNIOR, 
MF: 57218045; SGT BM DIEGO PAIVA VIANA, MF: 57217734 E SGT BM 
WILLIAMS THIAGO CARDOSO MOREIRA, MF: 57217977, 01 (UMA) diária 
de alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 770,05 
(SETECENTOS E SETENTA REAIS E CINCO CENTAVOS), para seguirem em 
viagem de Belém - PA para Acará - PA, no dia 12 de Junho de 2025, a 
serviço da DAL do CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 1222655
EXTRATO DE PORTARIA Nº312/DIÁRIAS/DF 16 DE JULHO DE 2025
Conceder aos militares: SGT BM STEPHANE MOREIRA MIRANDA, MF: 
57218543 E CB BM EDUARDO TAVARES SILVA DA SILVA, MF: 5932428, 02 
(DUAS) diárias de alimentação e 01 (UMA) diária de pousada para cada, 
perfazendo um valor total de R$ 835,89 (OITOCENTOS E TRINTA E CINCO 
REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), para seguirem em viagem de Be-
lém - PA para Paragominas - PA, no período de 04 à 05 de Junho de 2025, 
a serviço do CSMV/MOP do CBMPA.
Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 1222644
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PORTARIA Nº 038/2025-PAD/DIVERSOS/DG/PC-PA.
Belém-PA, 09 de julho de 2025.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
Civil) etc.
CONSIDERANDO:  os autos do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da PORTARIA nº 006/2023-PAD/INSTAURAÇÃO/DG/
PC-PA, de 10/04/2023, publicada no DOE 35.367, de 18/04/2023, para 
apurar irregularidades atribuídas ao Escrivão I. L. D. S. L.. – matrícula nº 
5940044;
CONSIDERANDO: o Relatório da Comissão Processante do PAD nº006/2023-
PAD/INSTAURAÇÃO/DG/PC-PA, e a Manifestação Jurídica nº 2870/2024 
-CONJUR/PC-PA, exarada pelo Consultor Jurídico Kelson de Souza Barboza,
R E S O L V E:
I – Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da PORTARIA nº 006/2023-PAD/INSTAURAÇÃO/DG/
PC-PA, de 10/04/2023, publicada no DOE 35.367, de18/04/2023, que 
apurou irregularidades atribuídas ao Escrivão I. L. D. S. L.. – matrícula nº 
5940044;
II – Determinar à Chefia de Gabinete, à Corregedoria-Geral da Polícia Civil 
e à Diretoria de Administração, para que adotem as providências de estilo 
ao pleno cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Delegado-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 039/2025-PAD/DIVERSOS-DG/PC-PA.
Belém-PA, 10 de julho de 2025.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
Civil), etc.
CONSIDERANDO: os termos do ofício nº 004/2025-CPAD, de 30/06/2025, 
por meio do qual solicita PRORROGAÇÃO DE PRAZO para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 008/2025, de 22/04/2025, publi-

cado no DOE 36.228 de 15/05/2025, que apura infrações administrativas 
atribuídas ao Delegado R. D. M. F. - matrícula nº 5914009;
R E S O L V E:
I – Conceder 60 (sessenta) dias de PRORROGAÇÃO DE PRAZO, para a 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado por meio da 
PORTARIA nº 008/2025, de 22/04/2025, publicado no DOE 36.228 de 
15/05/2025, a contar de 11/08/2025;
II – À Corregedoria-Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Delegado-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 1222279
PORTARIA Nº 1698/2025-GAB/DG/CEDÊNCIA
Belém, 17 de Julho de 2025
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o teor do PAE Nº E-2025/3027488;
R E S O L V E: I - PRORROGAR, a pedido, a Cessão da servidora DELEGA-
DA DE POLÍCIA CIVIL CLAUDILENE SOUZA MAIA, Matrícula nº 5894774, 
da POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, para a SECRETARIA DE ESTADO 
DAS MULHERES, pelo período de 2 (dois) anos, a contar de 29/10/2025 
até 28/10/2027, com ônus ao órgão cedente, sem reembolso, nos termos 
do Decreto Estadual nº 795, de 29 de maio de 2020, publicado no DOE nº 
34.240, de 01 de junho de 2020;
II - Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
Ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo: 1222559
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INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA Nº 012/2025
PORTARIA Nº 040/2025 – CORREGEDORIA DA PCEPA, de 17 de 
julho de 2025. O Corregedor da Polícia Cientifica do Pará, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 6.282, de 19 de janeiro 
de 2000 e suas alterações;CONSIDERANDO que é dever deste setor Cor-
recional promover a sua apuração imediata, nos termos do art. 199 da Lei 
5810 de 24 de janeiro de 1994.CONSIDERANDO as informações contidas 
na denúncia recebida nesta Corregedoria.RESOLVE:Art. 1º. INSTAURAR a 
Sindicância Investigativa nº. 012/2025, para apurar os fatos constantes no 
E-Protocolo n° 2025/3031680, bem como o que emergir no decorrer das 
apurações com envio do relatório final a autoridade julgadora.Art. 2º – DE-
SIGNAR os servidores Nilson Mesquita Dias, Motorista, Matrícula Funcional 
n° 57195133/1, Marcelo Leal Gomes, Assistente Administrativo, Matrícula 
Funcional nº 57190923/ 1 e, para sob a presidência do primeiro, consti-
tuírem a comissão da sindicância investigativa 012/2025.Art. 3º – Fixar 
para conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias uteis, admitida a 
prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório, 
sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos;Art. 4º – Esta 
PORTARIA entrará em vigor, na data da publicação.Registra-se, Publica-se 
e Cumpra-se.GILBERTO ALEXANDRE CARLOS DE ALMEIDACorregedor da 
Polícia Científica do Pará

Protocolo: 1222490
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DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 168/25-GAB/DG/PCEPA DE 17 DE JULHO DE 2025
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atri-
buições legais e conferidas pelo Decreto Governamental s/n, publicado no 
D.O.E. nº 33.771, de 02.01.2019;
CONSIDERANDO a Lei nº 5.810, de 24.01.94, e a Lei nº 6.282, de 19.01.00;
CONSIDERANDO o Processo nº 2025/3003534;
RESOLVE:
Designar o servidor MARCELO BRITO MAUÉS, Perito Criminal, matrícula nº 
8002835/1, para responder pela Gerência de Perícias em Informática, GEP-
DAS-011.3, durante o período de 21/07/2025 a 07/08/2025, em virtude 
de férias do titular do cargo (Samira Maria Carmo Bricio, MF:54188047/1).
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 17 de julho de 2025.
Celso da Silva Mascarenhas
Diretor-Geral

Protocolo: 1222489


